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ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO
PREGÃO ELETRÔNICO 001/2026

O  MUNICÍPIO DE CACHOEIRINHA,  com sede na Avenida Flores da Cunha,  nº.  2209,  nesta 
cidade, CNPJ/Mf nº. 87.990.800/0001-85, neste ato representado pela Prefeita Interina, Sra. 
JUSSAR  MARIA  DA  SILVA,  a  seguir  denominado  simplesmente  CONTRATANTE,  e 
XXXXXXXXXXXXXX, empresa inscrita no CNPJ/MF sob nº. XX.XXX.XXX/XXXX-XX, estabelecido 
na ……………………., nº. ………….., CEP XX.XXX-XXX, Bairro ………., na cidade de …………….., a seguir  
denominada  CONTRATADA,  em  conformidade  com  as  disposições  da  Lei  Federal  nº. 
14.133/2021 e suas alterações e ao Decreto Municipal nº. 7.589 de 27 de dezembro de 2022,  
firmam o presente Contrato de Prestação de Serviço, relativo originário do Pregão Eletrônico 
001/2026, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto da presente Licitação constitui-se na Contratação de empresa especializada 
para reforma completa do forro e instalações elétricas do Centro Municipal de Atendimento 
Educacional Especializado Lampadinha (CMAEEL) ,   conforme edital e anexos.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME JURÍDICO

2.1. Ficam conferidas ao CONTRATANTE as prerrogativas do artigo 104 da Lei Federal nº. 
14.133/21, sendo que os casos omissos serão resolvidos na forma disciplinada pelo artigo 89 
da Lei Federal nº. 14.133/21.

2.2. Aplicam-se ao presente instrumento o disposto na Lei Federal nº. 14.133/21 e suas 
alterações  posteriores,  bem  como  o  disposto  no  Edital  de  nº.  001/2026,  seus  anexos  e 
supletivamente, as regras de direito privado.

CLÁUSULA TERCEIRA – DO REGIME DE EXECUÇÃO DO OBJETO CONTRATUAL

3.1.  O prazo de  execução da obra  será  de  até  03  (três)  meses,  podendo ser  prorrogado, 
conforme Art.  111 Lei  14133/2021. O início dos serviços se dará a partir da assinatura da 
Ordem de Início.

3.2.  Local  da  prestação  de  serviço:  O  Centro  Municipal  de  Atendimento  Educacional 
Especializado  Lampadinha  (CMAEEL),  está  situado  na  Rua  Dr.  Washington  Luís,  135,  Vila 
Veranópolis, Cachoeirinha – RS.

3.3.  Para a perfeita execução dos serviços a Contratada deverá disponibilizar os materiais, 
equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo a sua substituição quando 
necessário.

3.4. A contratada deverá seguir as diretrizes do Termo de Referência e demais anexos do Edital 
do Pregão Eletrônico 001/2026.
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CLÁUSULA QUARTA - DO PREÇO

4.1. O  Município  pagará  à  contratada  a  importância  constante  na  Proposta  Financeira 
apresentada do Pregão, de acordo com o respectivo tipo de serviço prestado.

Item Descrição UN Qtd
Valor 

Unitário
Valor Total 

Global

CLÁUSULA QUINTA– DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

5.1. O pagamento será efetuado em 30 dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura 
emitida  pela  CONTRATADA  com  base  nas  medições  de  serviços  executados,  devidamente 
aprovados pela fiscalização, obedecidas às condições estabelecidas no Contrato.
5.2. Para efeito de medição e pagamento somente poderão ser considerados os serviços e 
obras  efetivamente  executados,  respeitada  a  rigorosa  conferência  com  os  projetos  e  as 
planilhas de orçamento apresentadas e aprovadas pela fiscalização do contrato, objetivando o 
cumprimento das etapas, dentro do prazo previsto.
5.3. O  pagamento,  referente  aos  serviços  executados  ficará,  também,  condicionado  à 
apresentação de documento do fiscal  do contrato, confirmando a execução dos serviços e 
atestando o pagamento a ser feito à CONTRATADA, por meio de certificado específico.
5.4. A Prefeitura poderá condicionar o pagamento da prestação, a qualquer tempo, mediante 
o comprovante da regularidade da CONTRATADA perante o INSS, FGTS, GFIP.
5.5. Quando ocorrer atraso de pagamento pela Contratante (Administração), a Contratada 
fará jus a multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da nota fiscal a ser paga, acrescidos de  
juros de mora de 1% (um por cento) ao mês e correção monetária pelo IPCA (IBGE).
5.6. Os pagamentos deverão ser efetuados após a regular liquidação da despesa, observado o 
art. 63 da Lei Federal nº 4.320/1964 e os arts. 141 a 146 da Lei Federal nº 14.133/2021, no 
prazo  de  até  30  (trinta)  dias,  a  contar  do  recebimento  da  nota  fiscal  ou  instrumento  de 
cobrança equivalente pelo CONTRATANTE. 
5.7. O pagamento será realizado em razão do(s) serviços efetivamente executados e aceitos.
5.8. O valor  devido será apurado pelo responsável  pela  Fiscalização,  após a  medição dos 
serviços efetivamente realizados.
5.9. A  liquidação  da  despesa  será  realizada  mediante  a  apresentação  de  nota  fiscal  ou 
documento de cobrança equivalente, contendo a descrição do objeto e ateste emitido pela 
fiscalização, os quais serão objeto de verificação pelo setor competente.
5.10. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 
ou  circunstância  que  impeça  a  liquidação  da  despesa,  esta  ficará  sobrestada  até  que  a  
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CONTRATADA providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação 
da regularização da situação, sem ônus ao CONTRATANTE.
5.11. A  nota  fiscal  ou  instrumento  de  cobrança  equivalente  deverá  ser  obrigatoriamente 
acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133, de 2021.
5.12. Constatando-se a situação de irregularidade da CONTRATADA, será providenciada sua 
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou,  
no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 
período, a critério do CONTRATANTE.
5.13.  Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  o 
CONTRATANTE deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade 
fiscal quanto à inadimplência da CONTRATADA, bem como quanto à existência de pagamento 
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos.
5.14. Persistindo a irregularidade, o CONTRATANTE deverá adotar as medidas necessárias à 
extinção  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo  correspondente,  assegurada  à 
CONTRATADA a ampla defesa.
5.15. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a CONTRATADA não regularize sua situação.
5.16. O valor dos pagamentos eventualmente efetuados com atraso, desde que não decorra 
de fato ou ato imputável à CONTRATADA, serão atualizados monetariamente entre o termo 
final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante a aplicação do 
IPCA como índice de correção monetária e juros de mora de 1% ao mês.
5.17. Os  pagamentos  serão  efetuados  mediante  crédito  em  conta-corrente,  devendo  a 
CONTRATADA informar o número do banco, da agência da conta bancária, podendo ainda 
ocorrer diretamente junto ao órgão MUNICÍPIO, ou através de banco credenciado, a critério 
da Administração.
5.18. Por ocasião do pagamento serão procedidas às retenções cabíveis na forma da legislação 
vigente.
5.19. Nenhum pagamento isentará a CONTRATADA de suas responsabilidades, nem implicará 
na sua aceitação definitiva do objeto contratual.
5.20. Todo  e  qualquer  atraso  ocorrido  por  parte  da  CONTRATADA,  implicará  em  atraso 
proporcional no pagamento, sem quaisquer ônus adicionais para o CONTRATANTE.
5.21. O serviço deve ser mantido caso o atraso de pagamento não seja superior a 2 (dois)  
meses, contado da emissão da nota fiscal, dos pagamentos ou de parcelas de pagamentos 
devidos pela Administração por despesas de obras, serviços ou fornecimentos, nos termos do 
disposto no § 2º, do art. 137 da Lei 14.133/2021.
5.22. A nota fiscal deverá ser apresentada constando:
5.22.1. o  número  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoa  Jurídica  (CNPJ)  fornecido  na  fase  de 
habilitação da licitação;
5.22.2. o número do contrato ;
5.22.3. o número da licitação;
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5.23. se é optante pelo Regime Especial Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições  
devidos pelas Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (Simples Nacional) ou entregar 
junto o comprovante de adesão a esse regime;
5.24. o nome e número da agência bancária e número da Conta Corrente, onde deverá ser  
realizado o pagamento.
5.25. Não  serão  realizados  pagamentos  diretamente  a  terceiros  contratados  pela 
CONTRATADA, conforme a Lei Federal nº 4.320/1964.

CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE

6.1. Havendo prorrogação de prazo, o preço do contrato será reajustado, com data-base 
vinculada à data do orçamento estimado (agosto de 2025), com base na variação do IPCA 
(IBGE), conforme Decreto Municipal nº 5807, de 25 de junho de 2015, ou outro índice que vier 
a substituí-lo, mediante expressa e fundamentada solicitação da CONTRATADA, a qual será 
dirigida  ao  Gestor  do Contrato  via  Protocolo  Digital  e,  acaso aprovada por  este  e  pela(o) 
Secretaria Municipal de Educação (SMED), efetivado por termo de apostilamento. 

CLÁUSULA SÉTIMA - DO INÍCIO DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

7.1. A execução da prestação de serviço deverá ser iniciada, conforme  ordem de início 
emitida pela SMED;

7.2. O objeto do contrato será recebido:

7.2.1. Provisoriamente,  pelo  gestor  e  pelo  fiscal  do  contrato,  mediante  termo  
detalhado, quando verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico;

7.2.2. Definitivamente, pelo gestor – em conjunto com o fiscal do contrato – e o  
secretário da pasta,  mediante termo detalhado que comprove o atendimento das  
exigências contratuais;

7.3. O objeto do contrato poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, quando estiver em 
desacordo com o contrato;

7.4. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  não  excluirá  a  responsabilidade  civil  pela 
solidez  e  pela  segurança  da  obra  nem  a  responsabilidade  ético-profissional  pela  perfeita 
execução do contrato, nos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato;

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

8.1. A CONTRATADA obriga-se a:
8.1.1. A contratada deve cumprir todas as obrigações constantes do Edital,  seus anexos e sua 
proposta, assumindo com exclusividade seus riscos e as despesas decorrentes da boa prática e  
perfeita  execução  do  objeto  e,  ainda  efetuar  a  entrega  do  objeto  em  perfeitas  condições, 
conforme  especificações,  prazo  e  local  constantes  do  Edital  e  seus  anexos,  além  de  se 
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responsabilizar pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o artigo 12, 13 e 17 a 
27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 
8.1.2. A Nota fiscal emitida pela empresa CONTRATADA, comprovando o fornecimento do objeto,  
deverá conter a razão social, data de entrega, bem identificação do número de inscrição estadual  
e CNPJ; 
8.1.3. A  empresa  CONTRATADA  deverá  prestar  esclarecimentos  que  lhe  forem  solicitados  e 
atender prontamente às reclamações da CONTRATANTE a respeito dos produtos fornecidos; 
8.1.4. Caberá à empresa CONTRATADA responsabilidade por danos em equipamentos, materiais e  
quaisquer  outros  prejuízos  causados  por  seus  funcionários  à  CONTRATANTE,  bem  como  a 
terceiros, providenciando o imediato ressarcimento de prejuízos causados à Prefeitura; 
8.1.5. Todas  as  comunicações  a  serem  realizadas  entre  as  partes  deverão  feitas  por  correio 
eletrônico  (e-mail)  contratos.smed@cachoeirinha.rs.gov.br  com  cópia  para 
compras.smed@cachoeirinha.rs.gov.br, telefone ou ofício. 
8.1.6. É  vedada  a  CONTRATADA  contratar  cônjuge,  companheiro  ou  parente  em  linha  reta,  
colateral ou por afinidade, até terceiro grau, de dirigente do órgão ou entidade contratante ou de 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do 
contrato. 
8.1.7.  Indenizar quaisquer danos ou prejuízos causados à Prefeitura ou a terceiros, por ação ou 
omissão no fornecimento do presente Contrato. 
8.1.8. Prestar as informações e esclarecimentos sempre que solicitados pela Contratante. 
8.1.9. Responder  por  todas  as  despesas  decorrentes  da  execução  do  objeto  e  por  outras 
correlatas,  tais  como  frete,  obrigações  trabalhistas,  seguros  de  acidentes,  encargos  fiscais  e 
comerciais,  encargos  sociais,  tributos  e  emolumentos  e  outras  que porventura  venham a  ser  
criadas e exigidas pelo Poder Público. 
8.1.10. Responder pelos danos causados diretamente à Contratante, ou a terceiros, decorrentes 
de sua culpa ou dolo, independentemente do acompanhamento pela Fiscalização. 
8.1.11. Efetuar a correção dos serviços que não corresponderem às especificações do objeto, no 
prazo estipulado pela Fiscalização. 
8.1.12.Comunicar à Fiscalização qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 
solicitados. 
8.1.13. Receber a solicitação e efetuar o fornecimento do objeto, no prazo e local estabelecidos, e  
nas condições constantes da proposta apresentada. 
8.1.14. Atender todas as especificações e obrigações constantes do termo de referência. 
8.1.15 Cumprir todas as Normas Regulamentadoras de Saúde e Segurança dos trabalhadores. 
8.1.16. Principalmente fornecimento de EPI. 
8.1.17. Quando exigido pela Fiscalização a Contratada deverá se apresentar em até 2 (dois) dias 
úteis. 
8.1.18.Atender prontamente quaisquer exigências da Fiscalização do Contrato inerentes ao objeto 
do Contrato. 
8.1.19. Responder pelas perdas e danos causados por seus sócios,  empregados ou prepostos 
ainda que involuntariamente, às instalações dos prédios, mobiliários, máquinas, equipamentos e 
demais bens do município ou de propriedade de terceiros, durante a execução do serviço. 
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8.1.20. Responder  por  quaisquer  acidentes  de  que  possam  ser  vítimas  seus  empregados, 
servidores públicos ou mesmo terceiros quando da prestação do serviço. Executar ou autorizar a 
execução dos serviços de alterações e/ou modificações para ajustamento que a execução do 
contrato demonstrar conveniente para atender as necessidades públicas supervenientes, que se 
alterarem. 
8.1.21. Deixar sempre ao término de cada expediente, toda área utilizada para a execução dos 
serviços  totalmente limpa e  desimpedida,  assim como na conclusão dos mesmos,  sendo que 
todos  os  entulhos  deverão  ser  removidos  após  cada  dia  de  serviço.  O  entulho  deverá  ser  
acondicionado em recipiente apropriado e próprio, devendo ser removido tão logo esteja cheio,  
sem ônus adicional ao Município. 
8.1.22. Comunicar verbalmente e por escrito, imediatamente, à fiscalização todas as ocorrências 
anormais  verificadas  na  execução  dos  serviços,  acrescendo  todos  os  dados  e  circunstâncias 
julgadas necessárias aos esclarecimentos dos fatos. 
8.1.23. A contratada deverá fornecer aos seus funcionários,  os uniformes e equipamentos de 
proteção individual e coletiva. 
8.1.24. Os operários somente poderão trabalhar uniformizados e munidos de equipamentos de 
proteção individual, devendo a empresa contratada fornecê-los, tantas unidades, quanto forem 
necessárias à boa apresentação, asseio e segurança de seus funcionários.
8.1.25. A contratada deverá se responsabilizar, no prazo de cinco anos, pela solidez e segurança 
do trabalho realizado.
8.1.26. A execução dos serviços ficará a cargo da empresa contratada, que deverá providenciar a  
Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  de  execução  da  obra  e  atender  as  especificações  do 
memorial descritivo (anexo I) e do contrato de prestação de serviço que será celebrado entre a  
referida empresa e a Prefeitura Municipal.  Além da execução, quando necessário, os projetos 
complementares e suas alterações deverão ser registrados no CREA/CAU pela contratada, através 
de  ART/RRT  específica  para  cada  caso.  O  objeto  deverá  ser  executado  por  profissionais 
devidamente habilitados  no CREA/CAU,  abrangendo todos  os  serviços,  desde a  instalação do 
canteiro até a limpeza e entrega da obra, com todas as instalações e sistemas em perfeito e 
completo funcionamento.
8.1.27. O responsável técnico da contratada deverá dar assistência aos serviços da obra, devendo 
fazer-se  presente  em  todas  as  etapas  da  execução  dos  serviços  e  acompanhar  as  vistorias 
efetuadas pela fiscalização. Também deverá realizar a compatibilização in loco, observar e prever  
eventuais  problemas,  sendo sempre recomendável  que apresente à fiscalização os problemas 
constatados juntamente com possíveis soluções.
8.1.28.  A  contratada  deverá  atender  à  Norma  NR-35  Trabalho  em  Altura,  com  os  requisitos 
mínimos e as medidas de proteção para o trabalho em altura.
8.1.29. Para fins de trabalho em altura, considera-se toda atividade executada acima de 2,00 m 
(dois metros) do nível inferior, onde haja risco de queda.
8.1.30. Para apresentação da apólice de seguro-garantia, deve ser de 1(um) mês, contado da data  
da homologação da licitação e anterior á assinatura do contrato.
8.1.31.A  empresa  assumirá  a  responsabilidade  e  o  ônus  pelo  fornecimento  de  todos  os 
equipamentos, ferramentas e insumos necessários à execução dos serviços.
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 8.1.32.É  vedado  o  emprego  de  materiais  recondicionados  ou  de  segunda  mão,  devendo  a 
empresa sempre empregar no serviço materiais  novos e originais,  seguindo rigorosamente às 
especificações do fabricante. 
 8.1.33 O transporte  e  o  manuseio dos materiais  utilizados na execução dos serviços  são de 
responsabilidade integral  da empresa contratada até a entrega e aceitação final por parte da  
fiscalização.
8.1.34.  É  de  responsabilidade  da  contratada  todo  o  fornecimento  dos  insumos  e  materiais 
consumíveis,  necessário para a utilização das ferramentas e equipamentos, tais como: brocas, 
disco de cortes, serras para asco, lixas, ponteiras para parafusadeiras, e todos os demais itens  
necessários para permitir a execução dos serviços demandados. 
8.1.35.  É  de  responsabilidade  da  contratada  a  guarda,  conservação  e  zelo  das  ferramentas, 
veículos e máquinas utilizadas na prestação de serviços.
8.1.36. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

CLÁUSULA NONA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA

9.1. O prazo de vigência do contrato será de até 03 (três) meses,  contados a partir da 
ordem de início emitida pela SMED. Podendo ser prorrogado em conformidade com o artigo 
111 da Lei Federal 14.133/2021

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

10.1. A CONTRATANTE obriga-se a:

 10.1.1. Ocorrendo o erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, a mesma será devolvida à 
CONTRATADA para retificação, ficando estabelecido que o pagamento será efetuado após a 
apresentação da nova Nota Fiscal/Fatura devidamente retificada, iniciando-se nova contagem 
de tempo; 

10.1.2. Permitir acesso da contratada a suas dependências, quando necessário, em razão dos 
serviços prestados. 

10.1.3. Proporcionar  todas  as  facilidades  para  que  a  empresa  possa  desempenhar  seus 
serviços. 

10.1.4. Efetuar  inspeção  com  a  finalidade  de  verificar  a  prestação  dos  serviços  e  o 
atendimento das exigências contratuais.

10.1.5. Exercer  fiscalização  e  supervisão  dos  serviços  prestados  podendo  sustar,  recusar, 
mandar fazer  ou desfazer  qualquer serviço que não esteja de acordo com as condições e 
exigências especificadas. 

10.1.6. Comunicar a empresa qualquer falha verificada no cumprimento do especificado neste 
termo de referência. 

10.1.7. Exercer o gerenciamento e a fiscalização dos sérvios técnicos. 
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10.1.8. Prestar as informações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados 
pela contratada. 

10.1.9. Efetuar o pagamento devido pela execução dos serviços, desde que cumpridas todas as 
formalidades exigidas. 

10.1.10. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no termo de referência. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

11.1 As  despesas  decorrentes  deste  contrato  serão  lançadas  na  seguinte  unidade 
orçamentária, da Secretaria Municipal de Educação:

Código Reduzido: 625
Órgão: 8 - Secretaria Municipal De Educação
Unidade: 1 - Secretaria Municipal De Educação
Ação: 2158 – Manutenção do CMAEEL
Vínculo: 15501001 – Transferência só Salário-Educação
Subelemento: 33390391600000000000 – Manutenção e conservação de bens imóveis

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO MODELO DE GESTÃO E DA FISCALIZAÇÃO

12.1. A gestão e a fiscalização do objeto contratado serão realizadas pelos servidores abaixo, 
conforme o disposto no Decreto Municipal nº 7.685/2023, que regulamenta as funções do 
agente de contratação, da equipe de apoio e da comissão de contratação, suas atribuições e  
funcionamento, a fiscalização e a gestão dos contratos, e a atuação da assessoria jurídica e do 
controle interno no âmbito do Município de Cachoeirinha, nos termos do art. 92, XVIII, da Lei 
Federal nº 14.133/2021.

12.1.1. Gestão 

Nome: Michelli Linhares Bastos

               Matrícula: 15319

               Departamento/Setor: Contratos

               12.1.2. Fiscalização 

Nome: Murilo Plachi

Matrícula nº: 991589

               Departamento/Setor: Engenharia

12.2. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação 
da conformidade da prestação dos serviços e da alocação dos recursos necessários, de forma a 
assegurar  o  perfeito  cumprimento  do  ajuste,  devendo  ser  exercidos  por  um  ou  mais 
representantes da Contratante, especialmente designados.
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12.3. Verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos 
critérios previstos neste Termo de Referência.

12.4. A  execução  do  contrato  deverá  ser  acompanhada  e  fiscalizada  por  meio  de 
instrumentos de controle.

12.5. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  demais  obrigações  e  responsabilidades 
assumidas pela Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste 
Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual; 

12.6. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela 
Contratada,  do  pagamento  de  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais  e  previdenciárias, 
referente à mão de obra alocada em sua execução, inclusive às verbas rescisórias; 

12.7. A  execução  do  contrato  a  ser  firmado  será  acompanhada  e  fiscalizada  pela 
Administração, por meio de servidor devidamente designado, cujas atribuições básicas, além 
de outras, são:

12.7.1. Solicitar à contratada todas as providências necessárias ao bom andamento  
dos serviços;

12.7.2. Emitir  pareceres  em todos  os  atos  das  empresas  relativas  à  execução do  
contrato, em especial na aplicação de sanções, alterações, prorrogações, rescisões ou 
quaisquer outras atribuições necessárias ao bom desempenho dos serviços;

12.7.3. Solicitar substituições quando julgar necessárias.

12.11. Não obstante a contratada seja a única e exclusiva responsável pela execução de todos 
os serviços, o Município reserva-se o direito de, sem qualquer forma de restrição à plenitude 
dessa responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre os serviços objeto  
desta Contratação; 

12.12. As  decisões  e/ou  providências  que  ultrapassarem  a  competência  do  Gestor  do 
Contrato deverão ser levadas,  por escrito,  ao conhecimento da Secretária de Educação do 
Município, em tempo hábil,  para a adoção das medidas convenientes e necessárias a cada 
caso; 

12.13. As  ocorrências  de  desempenho  ou  comportamento  insatisfatório,  falhas, 
insuficiências, erros e omissões constatados pelo Município serão registrados e comunicados, 
por escrito, à Contratada, fixando-se prazo para a sua correção, conforme conveniência; 

12.14. A fiscalização da Administração não permitirá que se executem tarefas em desacordo 
com as tarefas preestabelecidas; 

12.15. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus 
agentes e preposto. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

13.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda 
que isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.

13.2. Se  as  obrigações  não  forem  cumpridas  no  prazo  estipulado,  a  vigência  ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, sendo necessário termo aditivo para readequação do 
cronograma físico-financeiro.

13.3. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
contratado:

a)  ficará  ele  constituído  em  mora,  sendo-lhe  aplicáveis  as  respectivas  sanções  
administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 
medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.

13.4. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21,  
bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

13.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

13.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa 
não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

13.4.2.1.  Se  a  operação  implicar  mudança  da  pessoa  jurídica  contratada,  
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva.

13.4.3. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

13.4.3.1.  Balanço  dos  eventos  contratuais  já  cumpridos  ou  parcialmente  
cumpridos;

13.4.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

13.4.3.3. Indenizações e multas.

13.5. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro,  hipótese  em  que  será  concedida  indenização  por  meio  de  termo 
indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

13.6.  O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de  
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão 
ou entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação 
ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei  
nº 14.133, de 2021).

13.7. A extinção determinada por ato unilateral  da Administração e a extinção consensual 
deverão ser precedidas de autorização escrita e fundamentada da autoridade competente e 
reduzidas a termo no respectivo processo.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1. O LICITANTE ou o  CONTRATADO cometerá infração administrativa, nos termos da Lei 
nº  14.133,  de  2021,  e  do  Decreto  Municipal  nº  7589,  de  2022,  se  realizar  as  seguintes 
condutas:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou 
ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem 
motivo justificado;
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do 
contrato;
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

14.2. Serão aplicadas ao CONTRATADO se incorrer nas infrações acima descritas as seguintes 
sanções:
I)  ADVERTÊNCIA,  como  instrumento  de  diálogo  e  correção  de  conduta,  nas  seguintes 
hipóteses, quando não se justificar a aplicação de penalidade mais grave:

I.1 – descumprimento, de pequena relevância, de obrigação legal ou contratual;
I.2 – inexecução parcial de obrigação contratual de pequena relevância, a critério da 
Administração.

II) A sanção de IMPEDIMENTO DE LICITAR e CONTRATAR, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, 
será aplicada ao CONTRATADO, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, 
se:

II.1  –  der  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo, pelo período 
de um a dois anos.

II.2 – dar causa à inexecução total do contrato, pelo prazo máximo de três anos.
II.3 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame, pelo prazo máximo 

de seis meses.
II.4  –  não  manter  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  devidamente  

justificado, pelo prazo máximo de um ano.
II.5  –  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  documentação  exigida  para  a 

contratação,  quando convocado dentro  do  prazo  de  validade  de  sua  proposta,  pelo  prazo 
máximo de um ano.

II.6 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem 
motivo justificado, pelo prazo máximo de um ano.
III) A sanção de DECLARAÇÃO DE INIDONEIDADE para licitar ou contratar, pelo prazo mínimo 
de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, será aplicada ao CONTRATADO se:

III.1 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;
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III.2 – fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;
III.3 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
III.4 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
III.5 – praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei Federal nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013.

IV) A multa será aplicada observando-se os seguintes parâmetros:
IV.1 – Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado 

sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;
IV.2 – Compensatória, de 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor 
adjudicado, se o CONTRATADO:

a) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
b)  não  mantiver  a  proposta,  salvo  em  decorrência  de  fato  superveniente  

devidamente justificado;
IV.3  –  Compensatória,  de  2%  (dois  por  cento)  a  5%  (cinco  por  cento)  do  valor 

adjudicado,  quando  o  CONTRATADO  não  celebrar  o  contrato  ou  não  entregar  a  
documentação  exigida  para  a  contratação,  quando  convocado  dentro  do  prazo  de 

validade de sua proposta;
IV.4 – Compensatória, de 6% (seis por cento) a 10% (dez por cento) sobre o valor  
adjudicado,  em caso  de  recusa  do  adjudicatário  em efetuar  o  reforço  de  garantia 

contratual;
IV.5 – Compensatória, de 10% (dez por cento) a 20% (vinte por cento) sobre o valor da 
parcela do objeto não executada, em caso de inexecução parcial do contrato;
IV.6 – Compensatória, de 20% (vinte por cento) a 30% (trinta por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de:

a) apresentação de declaração ou documentação falsa exigida para a execução 
do contrato;
b) fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;
c) comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;
d) prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;
e) prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º/08/2013;
f)  dar  causa  à  inexecução  parcial  do  contrato  que  cause  grave  dano  à 
Administração, ao  funcionamento  dos  serviços  públicos  ou  ao 
interesse coletivo;
g) dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

14.3. Para  os  fins  da  aplicação  das  sanções  previstas  neste  instrumento,  considera-se 
inexecução total do contrato:

I  –  Recusa  injustificada  de  cumprimento  integral  da  obrigação  contratualmente  
determinada;
II – Recusa injustificada do adjudicatário em assinar ata de registro de preços, contrato 

ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
14.4.  Para os fins da aplicação da sanção de advertência considera-se pequena relevância o 
descumprimento  de  obrigações  ou  deveres  instrumentais  ou  formais  que  não  impactam 
objetivamente na execução do contrato, bem como não causem prejuízos à Administração.
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14.5.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a  
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante.
14.6.  Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente 
com a multa.
14.7.  Para  aplicação  de  qualquer  penalidade  contratual,  é  imprescindível  a  prévia 
instauração de processo administrativo sancionatório, assegurando-se o contraditório e ampla 
defesa, e observadas as disposições do Decreto Municipal nº 7589, de 27/12/2023, em especial 
a  apresentação  de  defesa  prévia  escrita  no  prazo  de  15  dias  úteis  do  recebimento  da 
notificação.
14.8.  Se  a  multa  aplicada  e  as  indenizações  cabíveis  forem  superiores  ao  valor  do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, 
a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente.
14.9. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial,  a  multa poderá ser recolhida 
administrativamente no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a contar da data do recebimento da 
comunicação enviada, preferencialmente por meio eletrônico, pela autoridade competente.
14.10. Na aplicação das sanções serão considerados:

a) a natureza e a gravidade da infração cometida;
b) as peculiaridades do caso concreto;
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) os danos que dela provierem para o Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas 

e orientações dos órgãos de controle.
14.11. A  personalidade  jurídica  do  Contratado  poderá  ser  desconsiderada  sempre  que 
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos  
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos 
das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios 
com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com 
relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 
todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia  
(art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.12. O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
aplicação da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às  sanções  por  ela 
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 
(CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder 
Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021).
14.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para 
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS PRAZOS PARA RESPOSTA AOS PEDIDOS DE REAJUSTE

15.1. Os pedidos de reajuste serão respondidos pelo Gestor do Contrato e pelo Secretário da 
pasta  no prazo máximo de 30 dias,  sendo a  decisão,  caso favorável,  encaminhada para a 
Superintendência de Compras e Licitações para confecção de termo aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DO FORO

16.1. As partes elegem o foro da Comarca de Cachoeirinha, RS, como competente para dirimir 
quaisquer questões oriundas do presente instrumento, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DA GARANTIA DO FIEL CUMPRIMENTO
17.1. O CONTRATADO, no prazo de 10 dias da homologação, antes da assinatura do contrato, 
deverá aprestar garantia de fiel cumprimento no valor correspondente a 5% (cinco por cento) 
do valor total da contratação, a qual ficará automaticamente extinta, na data em que forem 
consideradas cumpridas todas as obrigações da CONTRATADA.

17.1.1. Caso  a  CONTRATADA  opte  por  seguro-garantia,  terá  1  (um)  mês  após  a 
homologação da licitação, antes da assinatura contratual, para apresentar a apólice.

17.2. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia, acarretará a aplicação de 
multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o  
máximo de 2% (dois por cento).
17.3. O atraso na apresentação da garantia autoriza a Administração a promover a rescisão do  
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas.
17.4. Quando da abertura de processo para eventual aplicação de penalidade, a fiscalização do 
contrato deverá comunicar o fato à entidade garantidora paralelamente às comunicações de 
solicitação  de  defesa  prévia  ao  Contratado,  bem  como  as  decisões  finais  da  instância 
administrativa.
17.5. A entidade garantidora não é parte interessada para figurar em processo administrativo 
instaurado  pelo  Contratante  com  o  objetivo  de  apurar  prejuízos  e/ou  aplicar  sanções  ao 
Contratado.
17.6. A validade da garantia, qualquer que seja a modalidade escolhida, deverá abranger um 
período de no mínimo 3 (três) meses após entrega definitiva do objeto.
17.7. A perda da garantia em favor da Administração, em decorrência de rescisão unilateral do  
contrato, far-se-á de pleno direito, independentemente de qualquer procedimento judicial e  
sem prejuízo das demais sanções previstas no contrato.
17.8. Na garantia apresentada é vedada qualquer cláusula de exceção.
17.9. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
17.9.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento 
das demais obrigações nele previstas; 
17.9.2. prejuízos  causados  à  Administração  ou  a  terceiro,  decorrentes  de  culpa  ou  dolo 
durante a execução do contrato; 
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17.9.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração ao Contratado;
17.9.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pelo 
Contratado, quando couber.
17.10. A  garantia  em  dinheiro  deverá  ser  efetuada  em  favor  do  Contratante,  em  conta 
específica a ser fornecida pelo Gestor do Contrato, com atualização monetária.
17.11. A Garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída após três meses da 
execução do contrato.
17.12. Se, por razão de força maior, ou outros eventos que envolvam negociações do preço 
dos serviços, a Garantia que for apresentada pela CONTRATADA tornar-se inaceitável para o 
MUNICÍPIO, esta será completada do valor necessário para cobrir o novo preço mutuamente 
acordado. 
17.13. No caso de inadimplemento contratual, pelo qual a CONTRATADA seja responsável, o 
MUNICÍPIO a notificará antes de exigir qualquer pagamento vinculado à Garantia.
17.14. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia 
deverá  ser  ajustada  à  nova  situação  ou  renovada,  no  prazo  máximo  de  30  (trinta)  dias, 
seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação.
17.15. O Contratante fica autorizado a utilizar a garantia para corrigir quaisquer imperfeições 
na execução do objeto do contrato ou para reparar danos decorrentes da ação ou omissão do 
Contratado, de seu preposto ou de quem em seu nome agir.
17.16. A autorização contida no subitem 14.1.14 é extensiva aos casos de multas aplicadas 
depois de esgotado o prazo recursal.
17.17. A  garantia  prestada  será  retida  definitivamente,  integralmente  ou  pelo  saldo  que 
apresentar,  no  caso  de  rescisão  por  culpa  do  Contratado,  sem  prejuízo  das  penalidades 
cabíveis.
17.18. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer 
obrigação,  o  Contratado obriga-se  a  fazer  a  respectiva reposição no prazo máximo de 30 
(trinta) dias, contados da data em que for notificado.
17.19. A garantia deverá ser integralizada no prazo máximo de 30 (trinta) dias, sempre que 
dela  forem  deduzidos  quaisquer  valores  ou  quando  houver  alteração  para  acréscimo  de 
objeto.
17.20. O Contratante não executará a garantia na ocorrência de uma ou mais das seguintes 
hipóteses: 
17.20.1. caso fortuito ou força maior; 
17.20.2.  alteração,  sem  prévia  anuência  da  seguradora  ou  do  fiador,  das  obrigações 
contratuais; 
17.20.3. descumprimento  das  obrigações  pelo  Contratado  decorrentes  de  atos  ou  fatos 
praticados pela Administração; 
17.20.4. atos ilícitos dolosos praticados por servidores da Administração.
17.21. Caberá  à  própria  Secretaria  Municipal  de  Educação  apurar  a  isenção  da 
responsabilidade prevista nos itens 12.19, não sendo a entidade garantidora parte no processo 
instaurado pela Administração.
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17.22. Para  efeitos  da  execução da  garantia,  os  inadimplementos  contratuais  deverão  ser 
comunicados pelo Contratante ao Contratado e/ou à entidade garantidora, no prazo de até 3 
(três) meses após o término de vigência do contrato.
17.23. Não serão aceitas garantias que incluam outras isenções de responsabilidade que não 
as previstas nesta Cláusula.
17.24. Será considerada extinta a garantia:
17.24.1. Com a devolução da apólice, título da dívida pública, carta de fiança ou autorização 
para  o  levantamento  de  importâncias  depositadas  em  dinheiro  a  título  de  garantia,  
acompanhada  de  declaração  do  Contratante,  mediante  termo  circunstanciado,  de  que  o 
Contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
17.24.2. no prazo de 3 (três) meses após o término da vigência do contrato, exceto quando 
ocorrer comunicação de sinistros, por parte da Administração, devendo o prazo ser ampliado 
de acordo com os termos da comunicação.
17.25. O Contratado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a 
terceiros, na forma do art. 120 da Lei federal nº 14.133/21.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

18.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais  a  que  tenham  acesso  em  razão  do  certame  ou  do  contrato  administrativo  que 
eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de 
contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa.
18.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram 
seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 
18.3. É  vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 
permitidas em Lei.
18.4. Terminado  o  tratamento  dos  dados  nos  termos  do  art.  15  da  LGPD,  é  dever  do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aqueles em 
que  houver  necessidade  de  guarda  de  documentação  para  fins  de  comprovação  do 
cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas 
obrigações.
18.5. É  dever  do  CONTRATADO  orientar  e  treinar  seus  empregados  sobre  os  deveres,  
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.
18.6. O CONTRATANTE poderá realizar diligências para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo  o  CONTRATADO  atender  prontamente  eventuais  pedidos  de  comprovação 
formulados.
18.7. O  CONTRATADO  deverá  prestar,  no  prazo  fixado  pelo  CONTRATANTE,  prorrogável 
justificadamente,  quaisquer  informações  acerca  dos  dados  pessoais  para  cumprimento  da 
LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado, permitindo auditorias solicitadas pelo 
contratante.
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CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

19.1. Fazem parte integrante deste contrato todos os Termos de Referência.

19.2.  E,  por  estarem justos  e  combinados  e  de  comum acordo  com todas  as  cláusulas  e 
condições aqui previstas, fica lavrado o presente contrato em 02 (duas) vias de igual teor, que 
será assinado pelas partes interessadas.

Cachoeirinha/RS, de de 2026.

JUSSARA MARIA DA SILVA
Prefeita Interina


